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CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 052769/2024, INSTRUIDO
NO PROCESSO 00060-00328090/2023-81,
QUE FAZEM ENTRE ENTRE SI O DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE, E A
EMPRESA MEDIMPLANTES – SERVIÇOS E
PRODUTOS ESPECIALIZADOS LTDA

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, com sede no
SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE
QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 06 de
junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa MEDIMPLANTES – SERVIÇOS E PRODUTOS ESPECIALIZADOS
LTDA, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ nº 14.683.737/0002-41, com sede no endereço ADE Conjunto 16, Lote nº 40, Área de Desenvolvimento
Econômico de Águas Claras, Brasília – DF, CEP: 71.988-720, e-mail: medimplantes@terra.com.br, Telefone: (61) 99929-7799, representada por JULIO CEZAR DE
JESUS, portador (a) do RG 15.064 CRC-DF, inscrito (a) no CPF nº 619.092.031-49, na qualidade de representante legal, e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 2021 e o Decreto Distrital nº 44.330/2023, conforme instrução do processo SEI nº 00060-00328090/2023-81, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência 24 (144048329), Homologação de Inexigibilidade 005/2024 (154105548),
Proposta da empresa (150964175),  e da 14.133, de 2021 e do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preven�va e corre�va com reposição de peças nos VENTILADORES
PULMONARES, modelo VG 70, marca Aeonmed, pertencentes ao patrimônio da Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), nos termos
do Termo de Referência 24 (144048329), Homologação de Inexigibilidade 005/2024 (154105548), Proposta da empresa (150964175), da Lei n.º 14.133/2021, do
Decreto Distrital nº 44.330/2023 e alterações posteriores, que passam a integrar o presente Termo.

3.2. A contratada executará os serviços técnicos de manutenção preven�va e corre�va, com reposição de peças e componentes, bem como limpeza,
ajustes, testes e revisões, que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, garan�ndo o con�nuo e perfeito funcionamento com segurança dos
equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos.

LOTE ITEM CATSER DESCRIÇÃO U

ÚNICO 1 5428
Contratação de serviços de manutenção preven�va e corre�va com reposição de peças nos VENTILADORES
PULMONARES, modelo VG 70, marca Aeonmed, pertencentes ao patrimônio da Secretária de Estado de Saúde do Distrito
Federal (SES/DF).

UNID

Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação con�da no Sistema Comprasnet, prevalecerá a especificação
do Termo de Referência.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Regime de Execução do Contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

 

4.2. SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO TECNOLÓGICO

4.2.1. A contratada deverá dispor de um sistema de gerenciamento tecnológico da totalidade de equipamentos  Que deverá conter:

4.2.1.1. planejamento, acompanhamento, controle e registro de processos de recebimento, alienação/descarte, instalação, desinstalação e
operacionalidade;

4.2.1.2. gestão do parque de equipamentos mapeando sua localização �sica, disponibilidade de uso, perfil e ciclo de vida;

4.2.1.3. planejamento, acompanhamento, controle e registro de processos e ro�nas de manutenção preven�va, manutenção corre�va e inspeção dos
equipamentos;

4.2.1.4. acompanhamento, controle e registro do fluxo de entrada e saída de equipamentos, partes e peças;

4.2.1.5. gestão dos custos de manutenção;

4.2.1.6. implantação, acompanhamento, controle e registro de indicadores gerenciais e de desempenho;

4.2.1.7. elaboração de pareceres técnicos e realização de treinamentos operacionais e técnicos aos usuários dos equipamentos.

4.2.2. Os gestores e fiscais do contrato deverão ter acesso a relatórios sempre que solicitado. 

4.2.3. Após o reconhecimento in loco dos equipamentos relacionados no Termo de Referência, a contratada deverá apresentar, no primeiro relatório
gerencial mensal de desempenho, se for o caso, as verificações de marca, modelo, número de série, descrição e número de patrimônio. Além disso,



permanentemente deverá observar e apontar todos os equipamentos que por ventura estejam em garan�a ou sob algum �po de contrato, alienados ou
re�rados do patrimônio, novos e outros que se encontram fora dessa relação para possível inclusão e/ou subtração de acordo com o previsto na lei, sempre por
meio de adi�vos e, além disso, manter o parque permanentemente atualizado.

4.2.4. Caso a empresa não possua sistema específico para gestão desses equipamentos, ela deverá fornecer ferramentas que possibilitem o
acompanhamento das funções solicitadas, por meio de planilhas e/ou relatórios analí�cos fornecidos pela própria contratada.

 

4.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.3.1. Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato.

 

4.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.4.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4.4.1.1. A execução dos serviços terá inicio em 2 (dois) dias úteis da assinatura do contrato.

4.4.1.2. O prazo máximo para colocar em pleno funcionamento todos os equipamentos relacionados será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de
assinatura do contrato.

4.4.1.3. Caso não seja possível o cumprimento do prazo definido, a Contratada deverá apresentar jus�fica�va, por escrito, ao Executor do Contrato e a
DEC/SINFRA, cabendo a estes a concordância ou não. No caso de concordância, será estabelecido um novo prazo.

4.4.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.4.2.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

LOCAL ENDEREÇO
Hospital Regional de Brazlandia St. Tradicional - Brazlândia
Hospital Regional de Ceilandia QNM 27 Área Especial 1, QNM 28 - Ceilândia
Hospital Regional de Samambaia QS 614 Cj C Lote 01/02 - Samambaia
Hospital Regional Taguatinga St. C Norte Área Especial 24 - Taguatinga
Hospital Regional do Guará QI O6, Lote C s/n, Área Especial, Brasília
Hospital Regional de Planaltina  AV, St. Hospitalar QD 1, Brasília 
Hospital Regional de Sobradinho Q 12 - Sobradinho, Brasília
Hospital Regional da Região Leste Q 2 - Paranoá, Brasília 
Hospital Materno Infantil Av. L2 Sul SGAS Quadra 608 Módulo A - Asa Sul
Hospital da Asa Norte Setor Médico Hospitalar Norte Q 2 - Asa Norte

 

4.4.2.2. Caso seja realizado mudança na localização do equipamento, sendo transferido para outro local da mesma região administra�va ou outra região, a
empresa deverá con�nuar prestando o serviço, sem ônus adicional a SES/DF.

4.4.2.3. Em caso de mudança de local do equipamento, a empresa deverá realizar a desinstalação e instalação dos equipamentos (quando couber).

4.4.2.4. Os horários de prestação de serviço estão descritos no item "requisitos acessórios" do �tulo anterior.

4.4.2.5. A empresa contratada deverá elaborar o CRONOGRAMA DE TRABALHO que deverá ser apresentado ao Fiscal do Contrato no início das a�vidades
por ocasião da manutenção corre�va.

4.4.2.6. CONTRATADA deverá elaborar um plano de manutenção, contendo um cronograma de ações, com a respec�va periodicidade, que deverá ser
entregue no prazo de 30 (trinta) dias a par�r da assinatura do contrato.

4.4.2.7. Equipamentos não localizados para realização da manutenção não devem ser faturados. 

4.4.2.8. O cronograma de manutenção deverá ser validado pela SES/DF.

4.4.3. ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS

4.4.3.1. Assinatura do contrato.

4.4.3.2. Levantamento do parque tecnológico.

4.4.3.3. Instalação e desinstalação de equipamentos.

4.4.3.4. Manutenção corre�va e preven�va dos equipamentos.

4.4.3.5. Reposição de peças (quando necessário).

4.4.3.6. Emissão de relatórios.

4.4.3.7. Disponibilização de equipamento backup (quando necessário).

4.4.3.8. Descarte adequado peças.

4.4.4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.4.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quan�dades es�madas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário;

4.4.4.2. A empresa será responsável pelo fornecimento de Equipamentos de Proteção Individuais e Cole�vos, quando couber.

4.4.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO

4.4.6. O prazo de garan�a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.4.7. A Contratada deverá prestar garan�a dos serviços executados, das peças e componentes u�lizados nos equipamentos pelo prazo mínimo de 90
(noventa) dias, contados da data da conclusão dos reparos realizados no local ou da devolução à SES dos equipamentos re�rados para conserto em oficina,
independentemente da natureza do defeito apresentado, inclusive após o término do contrato.

4.4.8. A CONTRATADA deverá fornecer documento que comprove a garan�a exigida.

4.4.9. A garan�a se aplica a todas as peças e serviços de mão de obra necessários para sua correção.

4.4.10. Em caso de ocorrência da necessidade que enseje o refazimento dos mesmos serviços, esses deverão ocorrer às expensas da CONTRATADA e o
prazo de garan�a deverá ser recontado a par�r da nova entrega ou conclusão dos serviços.

4.4.11. Caso a peça que subs�tuiu a defeituosa apresente falha no período, essa deverá ser subs�tuída ou reparada e o prazo de garan�a será reiniciado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 1.508.472,00 (um milhão, quinhentos e oito mil quatrocentos e setenta e dois reais), em procedência ao
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

LOTE ITEM CATSER DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALO
M

ÚNICO 1 5428

Contratação de serviços de manutenção preven�va e corre�va com reposição de
peças nos VENTILADORES PULMONARES, modelo VG 70, marca Aeonmed,
pertencentes ao patrimônio da Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF).

UNIDADE 82 R$ 1.533,00 R$ 12

5.2. Reajuste contratual 

5.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em 11/09/2024.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

5.5. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

I Unidade Orçamentária: 23901
II Programa de Trabalho: 10302620228850002
III Natureza de Despesa: 339039
IV Fonte de Recursos: 2600.338003467
V Valor Inicial: R$ 276.553,20
VI Nota de Empenho: 2024NE12170
VII Data de Emissão: 01/11/2024
VIII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA
IX Modalidade: 2 - Es�ma�vo

 

6.2.  A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto o disposto neste item;

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.1.1.3. Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

7.1.1.4. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços;

7.2. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços;

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

INDICADOR 1 - PEÇAS EMPREGADAS NAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS 
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Avaliar as peças empregadas nas manutenções de acordo com o indicado em projeto, manuais de fabricantes e catálogos
técnicos.

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico do contrato. No momento da ocorrência a empresa será informada.
Periodicidade de levantamento / aferição do

indicador Semanal, com aferição mensal do resultado.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quan�dade de ocorrências registradas no mês de referência.
Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 10 Pontos
1 ocorrência = 8 Pontos
2 ocorrências = 5 Pontos
3 ocorrências = 1 Pontos

4 ocorrências ou mais = 0 Pontos

Sanções Para o caso de quatro ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a per�nência da solicitação de aplicação
das penalidades legais estabelecidas para tais situações

 
INDICADOR 2 - NÚMERO DE OCORRÊNCIAS (CHAMADO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA)

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garan�r o funcionamento do equipamento, sem a parada devido à ocorrência de quebra (manutenção corre�va) que ocasione
transtorno aos usuários.



Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico e setorial do contrato através de livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato
Periodicidade de levantamento / aferição do

indicador Semanal, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo Iden�ficação de ocorrência de atraso ou não reposição no mês de referência da medição.
Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 20 Pontos
1 ocorrência = 15 Pontos
2 ocorrências =10 Pontos
3 ocorrências = 5 Pontos
4 ocorrências = 1 Ponto

5 ocorrência ou mais= 0 pontos

Sanções Para o caso de cinco ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a per�nência da solicitação de aplicação
das penalidades legais estabelecidas para tais situações.

 

INDICADOR 3 - TEMPO PARA ATENDIMENTO AOS CHAMADOS (REQUISIÇÕES DE SERVIÇOS)
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Manter as condições sa�sfatórias de execução do serviço

Meta a cumprir

1.1. O tempo máximo para atendimento a chamados de manutenção corre�va é de 12h;
1.2. O tempo máximo para atendimento a chamados de emergência corre�va é de 6h;

1.3. O tempo máximo para atendimento das ro�nas de manutenção preven�vas dependem das periodicidades e constarão no calendário
de manutenção preven�va.

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências ou Análise de relatório com requisições de Serviço não atendidas no tempo previsto, considerando o
mês referente à medição.

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal setorial do contrato através de livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato.
Periodicidade de levantamento /

aferição do indicador Semanal, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo Verificação da quan�dade de Chamados ou Requisições de Serviço registradas com tempo de resposta superior à meta
Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Ocorrências ou Requisições de Serviço: (Percentual)
Sem atrasos (Percentual = 0) -> 10 Pontos

(0% < Percentual <10%) -> 8 pontos
(10% < Percentual <25%) -> 4 pontos

(25% < Percentual) -> 0 pontos

Sanções Para os casos que se enquadrem na faixa úl�ma faixa, ou seja com percentual de atraso maior que 25%, a fiscalização ou gestão do
contrato avaliará a per�nência da solicitação para possível aplicação das sanções legais previstas para tais situações

Observações importantes
O que se busca com esse indicador é obter ciência e comprome�mento quanto a resolução das demandas levantadas pela contratante o

mais breve possível, mesmo que a resolução defini�va de determinada demanda se dê em maior tempo, o que será levado em conta pela
fiscalização nesta análise quando for o caso.

 
INDICADOR 4 - TEMPO PARA SOLUÇÃO AOS CHAMADOS (ORDENS DE SERVIÇO)

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Manter as condições sa�sfatórias de execução do serviço para os equipamentos/sistemas/instalações

Meta a cumprir
1.1. O tempo máximo para solução a chamados de manutenção corre�va é de 10 Dias;

1.2. O tempo máximo para atendimento das ro�nas de manutenção preven�vas dependem das periodicidades e constarão no calendário de
manutenção preven�va.

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências ou Análise de relatório com Ordens de Serviço não atendidas no tempo previsto, considerando o mês
referente à medição

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal setorial do contrato através de livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato.
Periodicidade de levantamento /

aferição do indicador Semanal, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo Verificação da quan�dade de Chamados ou Requisições de Serviço registradas com tempo de resposta superior à meta
Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Ocorrências ou Requisições de Serviço: (Percentual)
Sem atrasos (Percentual = 0) -> 10 Pontos

(0% < Percentual <10%) -> 8 pontos
(10% < Percentual <25%) -> 4 pontos

(25% < Percentual) -> 0 pontos

Sanções Para os casos que se enquadrem na faixa úl�ma faixa, ou seja com percentual de atraso maior que 25%, a fiscalização ou gestão do contrato
avaliará a per�nência da solicitação para possível aplicação das sanções legais previstas para tais situações

Observações importantes

1. O que se busca com esse indicador é obter ciência e comprome�mento quanto a resolução das demandas levantadas pela contratante o
mais breve possível, mesmo que a resolução defini�va de determinada demanda se dê em maior tempo, caso que será levado em conta pela

fiscalização nesta análise de caso a caso;
2. Com efeito, a não realização de determinado serviço por razões alheias à vontade da empresa como sala fechada que impede a entrada da

equipe para a realização do serviço, ausência de peças no mercado e situações similares, pelas quais a empresa recorrerá de imediato à
fiscalização setorial, ou à fiscalização técnica ou gestão a fim de que a mesma não seja penalizada, o que também será analisado pela

fiscalização.
 

INDICADOR 5 - ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (PROCEDIMENTOS PERIÓDICOS)
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o cumprimento as exigências das ro�nas de manutenção preven�vas exigidas nos itens do Contrato relacionadas à
garan�a da vida ú�l do equipamento.

Meta a cumprir Maior  
Instrumento de medição Relatório mensal fornecido pela empresa e validado pelo Fiscal/executor.

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico ou setorial do contrato através de livro de registros.
Periodicidade de levantamento / aferição do

indicador Semanal, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo Verificação do percentual de disponibilização do equipamento (Tempo disponível a�vo do equipamento/Tempo total
Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço



Faixas de ajuste no pagamento

Ocorrências ou Requisições de Serviço: (Percentual)
(0% < Percentual <10%)  -> 10 Pontos
(0% < Percentual <10%) -> 8 pontos

(10% < Percentual <25%) -> 4 pontos
(25% < Percentual) -> 0 pontos

Observações importantes Para o caso de dez ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a per�nência da solicitação de aplicação das
penalidades legais estabelecidas para tais situações.

 
INDICADOR 6 - ACIONAMENTO DE GARANTIA (RETORNO E RETRABALHO)

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar a quan�dade de vezes que a CONTRATANTE ficou com o equipamento parado devido a retrabalho, ou seja, peça
subs�tuída e que tenha dado o mesmo problema.

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico ou setorial do contrato através de livro de registros.
Periodicidade de levantamento / aferição do

indicador Semanal, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo Verificação da quan�dade de ocorrências registradas no mês de referência.
Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 20 Pontos
 1 ocorrência = 10 Pontos
 2 ocorrências = 5 Pontos

 3 ou mais ocorrências = 0 Pontos

Observações importantes Para o caso de três ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a per�nência da solicitação de aplicação das
penalidades legais estabelecidas para tais situações.

 
INDICADOR 7 – DISPONIBILIDADE OPERACIONAL DOS EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Garan�r a disponibilidade operacional dos Equipamentos

Meta a cumprir Percentual Maior que 90%
Instrumento de medição Relatórios fornecidos pela Contratada, validado pelo executor/fiscal

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico ou setorial do contrato através de livro de registros ou So�ware de gestão
Periodicidade de levantamento / aferição do

indicador Semanal, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo
Disponibilidade(%) = (1 – Tempo de ina�vidade do equipamento)

Sendo:
Tempo de ina�vidade do equipamento = (número de horas de equipamento fora de serviço / tempo total disponível).

Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

(100% < Percentual <95%)  -> 10 Pontos
(95% < Percentual <90%) -> 8 pontos
(90% < Percentual <80%) -> 4 pontos

(80% < Percentual) -> 0 pontos

Observações importantes Para o caso de três ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a per�nência da solicitação de aplicação das
penalidades legais estabelecidas para tais situações.

 
INDICADOR 8 – ASSEGURAR A QUALIDADE DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Garan�r que os serviços sejam prestados com qualidade

Meta a cumprir Percentual Maior que 90%
Instrumento de medição Nenhuma ocorrência no mês

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico ou setorial do contrato através de livro de registros ou So�ware de gestão
Periodicidade de levantamento / aferição do

indicador Semanal, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo

Será adotado o valor de 10 pontos, sendo descontado 1 ponto para cada ocorrência abaixo:
 

1. Re�rar funcionários ou encarregados do
serviço durante a execução dos serviços, sem

a anuência prévia da Contratante.
2. Deixar de realizar as ro�nas de execução de

manutenções previstas
3. Deixar de apresentar os relatórios

solicitados
4. Deixar de prestar esclarecimentos solicitados

pela Contratante no prazo de 12 horas;
5. Falta de cordialidade no trato com os servidores,

colaboradores e contribuintes
6. Qualidade ou aparência �sica do serviços ou do sistema de operações como por exemplo bens facilitadores, equipamentos,

instalações, ves�menta do funcionário, abaixo do esperado
7. Dificuldade em contatar o fornecedor do serviço

8. Pouca habilidade e/ou conhecimento na execução do serviço relacionando-se às técnicas fornecidas
9. Possui reclamações de usuários à respeito do funcionamento do equipamento

10. Não ser capaz de mudar e adaptar rapidamente a operação devido a mudanças nas necessidades dos clientes, nos processos
ou no suprimento de recursos

Início de Vigência A par�r do início da prestação do serviço
Faixas de ajuste no pagamento Diferença entre a pontuação total (10) pela Somatória dos pontos da tabela

Observações importantes
Para o caso de três ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a per�nência da solicitação de aplicação das

penalidades legais estabelecidas para tais situações.
As avaliações deste item serão feitas sem a necessidade de comunicação formal à contratada

 

7.4. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos apresentados nas tabelas acima;



7.5. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma
das pontuações ob�das para cada indicador, conforme fórmula abaixo:

7.5.1. PONTUAÇÃO TOTAL = [(Total para o Indicador 1) + (Total para o Indicador 2) + (Total para o Indicador 3) + (Total para o Indicador 4) + (Total para o
Indicador 5) + (Total para o Indicador 6) + (Total para o Indicador 7) + (Total para o Indicador 8)]

7.6. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma
das pontuações ob�das para cada indicador, conforme fórmula abaixo:

Faixas de pontuação Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de serviço
De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1
De 80 a 89 pontos 97% do valor previsto 0,97
De 70 a 79 pontos 95% do valor previsto 0,95
De 60 a 69 pontos 93% do valor previsto 0,93
De 50 a 59 pontos 90% do valor previsto 0,9

Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto mais multa *0,9
*OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Para uma pontuação abaixo de 50 pontos a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a per�nência da solicitação para aplicação das sanções

legais previstas para tais situações
 

7.7. Portanto, para cálculo do valor da nota fiscal temos:

7.7.1. Valor devido por Nota Fiscal = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço)]

7.8. Destaca-se que a aplicação das glosas poderá ser acumulada, com outros critérios (multa, sanção, etc.);

7.9. Caso o fiscal/executor não realize a avaliação no prazo estabelecido, deverá ser atribuído a nota máxima para prestação do serviço.

7.9.1. Se posteriormente a avaliação for realizada, e for constatado a necessidade de ajuste nos valores da nota fiscal, com base no fator de ajuste de
nível de serviço, poderá ser glosado da Nota Fiscal subsequente, a critério da administração.

7.10. Da retenção ou glosa

7.10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

7.10.1.1. Não produziu os resultados acordados;

7.10.1.2. Deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.10.1.3. Deixou de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

7.11. DO RECEBIMENTO

7.11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo do objeto contratual, nos termos abaixo;

7.11.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

7.11.3. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários;

7.11.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico administra�vo ou setorial, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo;

7.11.4.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11.4.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.11.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.11.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga;

7.11.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter técnico;

7.11.7. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administra�vo;

7.11.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo;

7.11.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do úl�mo;

7.11.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.11.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.11.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis

7.11.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Contrato e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.



7.11.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo;

7.11.11. Para o recebimento provisório do serviço, deverá ser preenchido termo conforme APÊNDICE I deste Contrato.

7.11.12. Para o recebimento defini�vo do serviço, deverá ser preenchido termo conforme APÊNDICE II deste Contrato.

7.11.13. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.13.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;

7.11.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.11.13.3. Emi�r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.11.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização;

7.11.13.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�nente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.11.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou
no instrumento de cobrança;

7.11.16. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato;

7.11.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Contrato e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.12. LIQUIDAÇÃO

7.12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período;

7.12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

7.12.3.1. O prazo de validade;

7.12.3.2. A data da emissão;

7.12.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.12.3.4. O período respec�vo de execução do contrato

7.12.3.5. O valor a pagar; e

7.12.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.12.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021;

7.12.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar
possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas;

7.12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante;

7.12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos;

7.12.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

7.12.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.13. PRAZO DE PAGAMENTO

7.13.1. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para pagamentos das compras/contratações da pasta.

7.13.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior.

7.13.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.14. FORMA DE PAGAMENTO

7.14.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento;

7.14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


7.14.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente

7.14.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

7.15. REAJUSTE

7.15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta se referir;

7.15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, ou outro índice que
venha a subs�tuí-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula;

7.15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste;

7.15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo;

7.15.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo;

7.15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

7.15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo;

7.15.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por igual período até o limite de 10 anos, na
forma dos ar�gos 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 75.423,60 (setenta e cinco mil
quatrocentos e vinte e três reais e sessenta centavos), percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

9.2. A garan�a nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 dias úteis dias após a assinatura do contrato.

9.3. No caso de seguro-garan�a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato, de forma que o marco para início
da contagem do prazo é a data da homologação da contratação direta, por entendimento análogo ao explícito no §3º do art. 145, da Lei nº 14.133/2021.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. Emi�r “Aceite” do serviço a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a especificação exigida no edital; 

10.2. Efetuar pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste contrato, de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

10.3. Fornecer e colocar à disposição da empresa Contratada todos os elementos e informações que fizerem necessárias à execução do objeto;

10.4. Verificar se a execução dos serviços prestados, demonstrada por meio informações/relatórios apresentados pela Contratada, foi realizada com
observação às disposições per�nentes ao Contrato, implicando o cancelamento do pagamento em caso nega�vo;

10.5. Fiscalizar a realização dos serviços podendo solicitar providências à Contratada, que atenderá ou jus�ficará de imediato qualquer pendência que
possa surgir;

10.6. Exigir que sejam atendidos todos os requisitos e obrigações de manutenções preven�vas e corre�vas estabelecidas neste contrato;

10.7. Cumprir fielmente o Contrato de modo que a Contratada possa realizar o fornecimento e a prestação dos serviços com esmero e perfeição;

10.8. No�ficar, formal e tempes�vamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no serviço;

10.9. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos da sua responsabilidade, bem como
fiscalizar a execução do objeto do contrato;

10.10. Fiscalizar a entrega do serviço podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer caso haja qualquer divergência entre o serviço entregue e as
condições e exigências fora das especificações deste Contrato e do Termo de Referência;

10.11. Especificar os itens do objeto conforme este Contrato;

10.12. Estabelecer atesto de notas fiscais após análise técnica dos serviços prestados pela Contratada, configurando tal etapa como critério para o
recebimento e pagamento do serviço contratado;

10.13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento/execução do serviço deverão ser adotadas
por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à Administração.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus Apêndices e sua proposta, assumindo, como
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução do objeto;

11.2. Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas neste Contrato e Apêndices;

11.3. A Contratada, em conjunto com a Contratante, deverá realizar um levantamento das necessidades relacionadas a treinamentos, de forma a
capacitar cada agente de serviço deixando-o apto a realizar suas a�vidades. Os treinamentos sob a responsabilidade da Contratada devem abranger: 

11.3.1. Normas de segurança previstas em atos legais e norma�vos;

11.3.2. Novos processos de trabalho;

11.3.3. Os treinamentos realizados pela Contratada deverão ser documentados;

11.4. A execução de serviços de manutenção deverá ser restrita aos técnicos com treinamento.

11.5. A contratada deverá u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;



11.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

11.7.1. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

11.7.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

11.7.3. Cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

11.8. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento;

11.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato;

11.14. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Contrato, no prazo determinado;

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

11.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo;

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015/

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto em casos previstos em lei;

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 25/05/2017:

11.23. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.679, de 24/09/2020, que dispõe sobre a exigência de garan�a de equidade salarial entre homens e mulheres
nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal;

11.24. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.112, de 02/02/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas
empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal;

11.25. Cumprir com o disposto na Lei nº 8.078, de 11/11/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e
interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Cons�tuição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias;

11.26. Cumprir com o disposto no Decreto nº 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a Polí�ca de Governança Pública e Compliance no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Execu�vo do Distrito Federal;

11.27. Cumprir com o disposto na Portaria nº 356, de 29/07/2019, da Controladoria Geral do Distrito Federal;

11.28. Cumprir com o disposto na Portaria nº 915, de 31/07/2019, do Ministério da Economia, que estabelece os termos e as definições comuns às
Normas Regulamentadoras - NR rela�vas à segurança e saúde no trabalho;

11.29. Cumprir rigorosamente as normas da ABNT, ANVISA, CREA e Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente quanto às Normas de Medicina e
Segurança do Trabalho incluindo a Portaria nº 2.914/2011-MS, Portaria nº 82/2000-MS e Resolução RDC nº 11/2014-ANVISA e demais normas e regulamentos
per�nentes aos serviços objeto deste Contrato que não tenham sido citadas;

11.30. Devolver ao término do prazo de vigência contratual todo e qualquer equipamento pertencente à SES-DF que esteja sob sua guarda, em perfeito e
regular funcionamento, no prazo máximo de 30 dias, sob pena de responsabilização por ato de improbidade administra�va, conforme Lei 8.429/92;

11.31. Prestar os serviços ora contratados através de seus técnicos, devidamente credenciados e capacitados, que não tenham em nenhuma hipótese
vínculo emprega�cios com a SES-DF;

11.32. Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre o objeto do contrato, bem como as despesas de viagem, estadia e alimentação dos seus
agentes de serviço por ocasião das visitas de manutenção corre�va, bem como quaisquer outras que se fizerem necessária à execução do contrato;

11.33. Executar os serviços de acordo com os requisitos de qualidade, u�lidade, resistência e segurança recomendados pelo fabricante e normas
aplicáveis.;

11.34. Os materiais empregados e os serviços executados, de manutenção ou eventuais, deverão obedecer rigorosamente: Às normas e especificações da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); Às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); Às normas do Ins�tuto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e suas regulamentações;

11.35. Comunicar, imediatamente, por intermédio do preposto, ao executor central e aos executores regionais do contrato toda e qualquer irregularidade
ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

11.36. Responsabilizar-se por todo o conjunto de ferramentas, disposi�vos e aparelhos adequados à perfeita execução dos serviços contratados; 



11.37. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços prestados,
bem como pela segurança de seus empregados;

11.38. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à SES/DF, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.39. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato, bem como arcar com as despesas com seguros de
acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações e outros que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

11.40. Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou terceiros, decorrentes da execução dos serviços contratados.

11.41. Aceitar as alterações do valor inicialmente es�mado para aquisição do objeto licitado nos termos da lei.

11.42. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior não transfere à SES-DF a responsabilidade por seu
pagamento nem poderá onerar o objeto deste contrato;

11.43. Em se tratando da prestação de serviços, com dedicação de mão de obra, fica a Contratada obrigada a se manter adimplente às suas
obrigações, em caso contrário, fica a Administração Pública autorizada a realizar os descontos e respec�vos pagamentos de salários diretamente aos
empregados, bem como das respec�vas contribuições Previdenciárias e do FGTS, quando esses não forem honrados pelas empresas;

11.44. É responsabilidade da empresa CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras, restos de
materiais e �ntas, os locais de realização dos serviços durante e após a execução destes, bem como todos os acessos e demais dependências da edificação
u�lizadas.

11.45. A CONTRATADA deverá u�lizar ferramentas e instrumentos de medição recomendados pelo fabricante e ainda possuir cer�ficados de calibração
dos seus instrumentos com rastreabilidade na Rede Brasileira de Calibração (RBC).

11.46. A CONTRATADA deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) exigidos legalmente para cada �po de serviço (Portaria nº 3214/78,
do MTE).

11.47.  Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.48. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na
legislação;

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;

l)  pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

13.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

13.2.4. Multa:

13.2.4.1. Sanção prevista de Multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155 desta Lei.

13.2.4.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9º).

13.2.4.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º).

13.2.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)
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13.2.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.2.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.2.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.2.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).

13.2.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161).

13.2.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Ar�gos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;

14.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a
Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, mo�vadamente,
providências acauteladoras.

14.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos
no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

14.7. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.10. Indenizações e multas.
A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.11. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1.  Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA COMISSÃO EXECUTORA

16.1. Fiscal do Contrato: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da SES/DF, ou a quem as normas de organização
administra�va indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, de forma que serão anexadas ao processo SEI
vinculado a esta contratação as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções;

16.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

16.2.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

16.2.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

16.2.6. PREPOSTO

16.2.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado;

16.2.6.2. Considerando a necessidade de supervisionar os serviços que são executados, a Contratada deverá manter preposto da empresa no local da
execução do objeto durante o período de execução contratual;

16.2.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada
designará outro para o exercício da a�vidade;

16.2.6.4. Caberá ao preposto designado as seguintes responsabilidades:

16.2.6.4.1. Acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e
responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento e execução contratual;

16.2.6.4.2. Negociar, junto ao Executor do Contrato, termos e condições complementares a este documento para a realização dos serviços;

16.2.6.4.3. Atuar como interlocutor principal junto a SES/DF;

16.2.6.4.4. Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando ao Executor do Contrato, a qualquer tempo, o acesso a seus registros, para efeito
de acompanhamento e fiscalização de serviços técnicos efe�vamente u�lizados;

16.2.6.4.5. Receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento contratual;

16.2.6.4.6. Tratar com o Executor/fiscal(is)/gestor  do Contrato questões relevantes à sua execução e providenciar a regularização de faltas, falhas ou defeitos
observados;

16.2.6.4.7. Elaborar e encaminhar relatório mensal de a�vidades para avaliação pelo Executor/fiscal(is) do Contrato

16.2.6.4.8. Encaminhar à SES/DF nota fiscal ou fatura dos serviços aferidos no período, conforme medição efetuada;

16.2.6.4.9. Providenciar a entrega de todos os produtos/serviços/objetos, documentos, referentes à prestação dos serviços.

16.2.7. FISCALIZAÇÃO

16.2.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

16.2.7.2. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da en�dade, ou a quem as normas de organização
administra�va indicarem, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas
funções.

16.2.8. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

16.2.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

16.2.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

16.2.8.3. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

16.2.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.2.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato;

16.2.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou à prorrogação contratual

16.2.8.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes ro�nas:

16.2.8.7.1. Atesto da prestação dos serviços;

16.2.8.7.2. Emissão de relatório circunstanciado

16.2.9. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

16.2.9.1. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário;

16.2.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.2.10. GESTOR DO CONTRATO

16.2.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

16.2.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.2.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.2.10.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

16.2.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.2.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração;

16.2.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.



 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

APÊNDICE I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Objeto:  
N. º Contrato:  
Contratada  
CNPJ:  
Telefone (s)             

 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133, que os bens e/ou serviços,
relacionados no quadro abaixo, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de
Aceitação previamente definidos pelo Edital nº ____/20___ da SES/DF.

 

EQUIPAMENTO  / PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL UNIDADE SES

 

 

 

 

  

 

Ressaltamos que o recebimento defini�vo dos serviços ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, desde que não ocorram problemas técnicos ou
divergências quanto às especificações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital n° _____/20___.

 

 

Fiscal técnico do contrato
Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Fiscal administra�vo
Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

APÊNDICE II

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


Objeto:  
N. º Contrato:  
Contratada  
CNPJ:  
Telefone (s)             

 

Por este instrumento, as partes abaixo iden�ficadas atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 140, inciso I, alínea “b”, da Lei nº
14.133, que os bens e/ou serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quan�dades, configuração, desempenho e a qualidade compa�vel com as
condições e exigências técnicas constantes do Edital n° ___/20____ da SES/DF.

 

EQUIPAMENTO  / PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL UNIDADE SES

 

 

 

 

  

 

Diretor ou representante legal da empresa
Nome: ____________________________________________________________
Cargo: ____________________________________________________________
CPF: ______________________________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Gestor do contrato
Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Fiscal técnico do contrato
 

Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Representante da área requisitante da solução
Nome: ____________________________________________________________
Matrícula: _________________________________________________________
Cargo / Função:_____________________________________________________
Setor / departamento: _______________________________________________
 
 
Assinatura: _______________________________________________
 

 

Brasília-DF, ____ de _________________ de 20___.
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